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RESOLUÇÃO Nº 001/2025, DISPÕES SOBRE A ATUALIZAÇÃO
DO VALOR DO SALÁRIO MÍNIMO A SER PAGO AOS
SERVIDORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO

GRANDE/RN

Resolução nº 001/2025, de 26 de fevereiro de 2025.
 
DISPÕES  SOBRE  A  ATUALIZAÇÃO  DO  VALOR  DO  SALÁRIO
MÍNIMO  A  SER  PAGO  AOS  SERVIDORES  DA  CÂMARA
MUNICIPAL  DE  CAMPO  GRANDE/RN.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande/RN, no uso
das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara
aprovou e ele promulga a seguinte Resolução:
 
Art. 1º. Fica atualizado o valor do salário mínimo dos servidores da
Câmara Municipal de Campo Grande/RN, para o exercício de 2025,
no valor de R$ 1.518,00 (um mil, quinhentos e dezoito reais), em
conformidade com o Decreto Federal nº 12.342, de 30 de dezembro
de 2024.
 
Parágrafo  Único:  Nenhum  servidor,  independente  do  tipo  de
vínculo com esta Câmara Municipal,  poderá receber a título de
remuneração valor inferior ao estabelecido no caput deste artigo.
 
Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta
da dotação própria do orçamento vigente da Câmara Municipal de
Campo Grande-RN.
 
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2025.
 
Câmara Municipal de Campo Grande/RN, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 
 
Deginaldo Aetes de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande/RN
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